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PREFEITURA MUNICIPAL DENO VO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPALN998/76

Altera redação de cláusula do Contrato que
integra a Lei Municipal n9 65/71, de 22 de
dezembro de 1971, que dispõe sobre a con-
cessão de empréstimos para estudantes -
. universitários e da outras providências.

Art. 29 - O disposto na presente Lei abrange todos os beneficiados,
pela Lei Municipal n9 65/71.

Art. 39- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

GABINETE00 PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO ,
aos sete ( 7 ) dias do mes de dezembro do ano de mil nov~Gentose setenta e
seis ( 1976 ).. _. // /J"
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Bel. PA ULO ~~EIN
secretário Munii de Administração
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